
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Augusto Nardes  

 
 
 
TC 014.858/2017-7  
Natureza:  Relatório de Auditoria  
Unidade Jurisdicionada: Instituto Nacional de Traumatologia 
e Ortopedia. 
Responsáveis:  Alberto Beltrame (308.910.510-15); Anabete 
Gomes (345.544.917-49); Bruno Gonzaga Barbosa 
(096.106.897-36); Cesar Romero Vianna Junior (000.033.307-
70); Claudio Roberto Vianna (006.678.417-41); Drager 
Industria e Comercio Ltda. (02.535.707/0001-28); Ermano 
Marchetti Moraes (064.342.888-75); Francisco Matheus 
Guimarães (315.242.227-04); Geraldo da Rocha Motta Filho 
(391.619.607-30); Helo-med 1993 Materiais, Equipamentos e 
Servicos Hospitalares Ltda - Me (07.603.158/0001-03); 
Indumed Comercio Importacao e Exportacao de Produtos 
Medicos Ltda (01.985.366/0001-20); Jobmed Servicos Tecnicos 
Ltda (00.749.171/0001-18); Jose Carvalho de Noronha 
(176.030.057-87); Jose Jorge Ataualpa de Lima (563.888.967-
15); Jose Luiz de Alcantara Ramalho Neto (028.169.197-57); 
João Antonio Matheus Guimarães (730.154.157-00); Julio Cezar 
Alvarez (895.964.048-49); Luiz Fernandes da Silva 
(459.455.197-15); Maquet do Brasil Equipamentos Médicos 
Ltda. (06.028.137/0001-30); Miguel Iskin (269.294.147-00); 
Márcio Acúrcio Pereira Benigno (844.567.527-34); Naasson 
Trindade Cavanellas (855.507.367-72); Norman Pierre Gunther 
(231.026.508-05); Oscar Iskin & Cia Ltda (33.020.512/0002-
50); Per Prima Comércio e Representação Ltda 
(61.756.136/0001-10); Ricardo Antonio Campanelli 
(255.539.358-73); Ricardo Castilho (068.986.738-74); Rizzi 
Comércio e Representações Ltda. (01.731.293/0001-40); Rizzi 
Comércio, Importação, Exportação e Representação Ltda. - Epp 
(52.238.698/0001-81); Roberto Nudelmann Gomes 
(105.373.638-07); Rogerio dos Reis Visconti (782.839.907-30); 
Sergio Luiz Cortes da Silveira (817.161.767-00); Stryker do 
Brasil Ltda. (02.966.317/0001-02); Tito Henrique de Noronha 
Rocha (996.839.207-30); Veronica Amorim e Silva 
(083.880.617-12); Veronica Fernandes Vianna (006.623.777-70)     

 
 

DESPACHO 
 

Com fulcro no art. 151, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, declaro-me 
impedido para relatar o presente feito, e, destarte, determino o envio dos autos à Secretaria das 
Sessões para sorteio de novo Relator. 
 

Gabinete,    de fevereiro de 2018.   
  

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
    Relator

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58829515.


